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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2019 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS 

ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL – PDST, 

NO EMPREENDIMENTO CONJUNTO RESIDENCIAL 

SEGREDO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 

VIDA, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BAHIA. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO leva ao conhecimento público, a 

seguinte classificação provisória na fase de propostas de preço:  

 

A sessão pública ocorrida em 08 de janeiro de 2021 ocorreu sem o 

comparecimento dos licitantes interessados. Dessa forma, deu-se início a sessão 

pública, com a abertura dos envelopes de proposta financeira, tendo sido ofertados os 

seguintes valores: 

 

a) A empresa IDETEC Instituto de Desenvolvimento Tecnológico, Científico, 

Tecnológico e Ambiental apresentou proposta financeira no valor de R$ 

600.584,93 (seiscentos mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e 

três centavos). 

 

b) A empresa Casali e Casali Consultoria e Assessoria LTDA apresentou a 

proposta financeira no valor de R$ 739.020,85 (setecentos e trinta e nove mil 

e vinte reais e oitenta e cinco centavos). 

 

c) A empresa LFX Consultoria, Cursos e Projetos apresentou proposta financeira 

no valor de R$ 746.520,85 (setecentos e quarenta e seis mil quinhentos e 

vinte reais e oitenta e cinco centavos)  

 

 Diante da considerável diferença de valores entre o primeiro e o segundo 

colocado, esta comissão, a fim de resguardar o interesse público, entende por bem 

notificar a empresa IDETEC Instituto de Desenvolvimento Tecnológico, Científico, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Tecnológico e Ambiental para que comprove que consegue cumprir o objeto licitado nos 

termos do valor ofertado. 

 

Desta forma, considerando que o artigo 48, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 

– Lei de Licitações, determina quanto a possibilidade e o direito da Empresa licitante 

demonstrar a viabilidade de sua Proposta de Preço, através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado, sob pena de 

esta ser eventualmente declarada Inexequível, conforme segue transcrito:  

 

Art. 48. Serão desclassificadas: (...) II - propostas com valor global 

superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 

estas necessariamente especificadas no ato convocatório da 

licitação. (grifo nosso) 

 

 Leva-se em consideração o entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, 

no Acórdão nº 3001/2015, abaixo transcrito, dando à empresa a oportunidade de 

comprovar que seus preços são praticáveis e cumprem o exigido no Ato Convocatório e 

no supracitado artigo 48, II da Lei de Licitações:  

 

“Ressalte-se que, somente nos casos de manifesta inexequibilidade 

de preços, na forma do inciso II do art. 48 da Lei de Licitações, 

poderá a Administração desclassificar propostas em razão do valor 

cotado. E, conforme jurisprudência do TCU, o licitante deve ter 

a chance de defender a sua proposta e demonstrar que seus 

preços são praticáveis e que tem capacidade de bem executar 

os serviços, nos termos e condições exigidos no instrumento 

convocatório. A esse respeito, a Súmula 262 desta Corte: O critério 

definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 

8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade da sua proposta.” 

 

Esse é, ainda, o entendimento fixado na Súmula 262 do TCU, assim disposto: O 

critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 conduz a 

uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar 

à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 

 

DA DECISÃO 

 

Ante o exposto, fica NOTIFICADA a sociedade empresária IDETEC Instituto de 

Desenvolvimento Tecnológico, Científico, Tecnológico e Ambiental a demonstrar, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a exequibilidade da proposta de preço ofertada.  

 

Após, deverá ser o presente processo encaminhado para o setor responsável 

desta Prefeitura Municipal, para parecer técnico.   

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade, momento em que fica aberto prazo para eventual recurso.  

 

 

Jequié – BA, 18 de janeiro de 2021. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2020 

Processo: 288/2018 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: TRAFIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 40.605.099/0001-70, com sede à Rua Doutor Barreto, Nº 
679, Galpão 10, Pitangueiras, CEP 42.701-310, Lauro de Freitas/BA.  

 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 28 de janeiro de 2020, 
entre o Município de Jequié e a empresa TRAFIT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II da Lei 8.666/93. 

 

Justificativa: Tendo em vista que o parque semafórico atual se encontra obsoleto no que se refere à tecnologia, havendo 
necessidade no prosseguimento da substituição dos equipamento no intuito de conferir mais segurança no trânsito municipal, 
e considerando que o período contratual está próximo a ser finalizado o aditivo de prazo possibilita a continuidade do projeto 
já elaborado além de proporcionar economia para o município com aquisição de equipamentos anteriormente licitados com 
preço inferior ao praticado atualmente no mercado.   

 

Prazo de Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

ERRATA 
 
 
 

Retificação do decreto de nomeação nº 22.164/2021 da Srª. JULIANA CARVALHO 

GALVÃO, publicado na edição do Diário Oficial do Município - Ano VII, ed. nº 01180, 

caderno 1,  página 27, em 11 de Janeiro de 2021. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. JULIANA CARVAHO GALVÃO, para exercer o cargo em 

Comissão de Coordenador da Central de Regulação de Internações Hospitalares, 

Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

LEIA-SE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. JULIANA CARVALHO GALVÃO, para exercer o cargo em 

Comissão de Coordenador da Central de Regulação de Internações Hospitalares, 

Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

   = PREFEITO =  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISTRATO 

 

O Município de Jequié torna público o DISTRATO UNILATERAL do Contrato de nº 051/2018, firmado através de Pregão 

Presencial nº 015/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e a empresa CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA, CNPJ nº 10.957.351/0001-49. 

Fundamento: Artigo 79, I, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Objeto: termo de distrato do contrato de nº 051/2018, cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

na implantação de dados, gerenciamento, parametrização, migração e exportação para o sistema de gestão e auditoria do tribunal de 

contas - SIGA da Prefeitura Municipal de Jequié/Ba. 

Data do Distrato: 13/01/2021. 

Empresa: Consiga Assessoria e Consultoria Ltda, CNPJ nº 10.957.351/0001-49. 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 22.285 EM 18 DE JANEIRO DE 2021. 

 

Adiciona e modifica incisos ao art. 1º, e revoga 
inciso do art. 2º do Decreto no 22.175 de 11 de 
janeiro de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020 e na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020: 

CONSIDERANDO as orientações diretas da SESAB e do Governo do Estado da 
Bahia para que seja controlada a disseminação do vírus no município de Jequié.  

CONSIDERANDO a necessidade, através de um cronograma de medidas 
estruturadas e graduais, respeitadas as condições epidemiológicas e sujeitas a 
alterações de escalonamento, de retomada da normalidade da vida social. 

CONSIDERANDO o período de severa restrição de circulação da população de 
Jequié e os seus efeitos positivos para controle de disseminação e impactantes na 
logística da vida dos indivíduos e setor produtivo. 

DECRETA: 

Art. 1º - Este decreto altera o Art. 1º, do Decreto nº 22.175 de 11 de janeiro de 2021, 
que passa a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações entre os incisos: 

... 

XL - Bares, restaurantes e lanchonetes, quiosques, trailer e similares de segunda a 
quinta terão funcionamento até as 00 hrs, e sexta a domingo até às 22 hs e de 
acordo com protocolo de funcionamento (os itens dos protocolos no ANEXO I do 
Decreto nº 22.175 de 11 de janeiro de 2021). 

... 

XLIV- Clubes sociais, recreativos e desportivos (Exceto atividades esportivas 
coletivas, a exemplo futebol, vôlei e afins, conforme anexo com alterações) 

Art. 2º. Fica revogado o inciso VI do Art. 2º do Decreto nº 22.175 de 11 de janeiro de 
2021. 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o 
dia 25 de janeiro de 2021, podendo ser renovado, modificado ou revogado a 
qualquer tempo por ato próprio.  

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 22.285 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 18 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

________________________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ANEXO DO PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE CLUBES E PRÁTICAS DESPORTIVAS 
EM GERAL 

 

1-Os clubes que prestem serviços de bares, lanchonetes e restaurantes deverão 
cumprir o Protocolo de Reabertura para Restaurantes, Bares, Lanchonetes e 
Similares. 

 

2-Os estabelecimentos que prestam serviços de academias e práticas esportivas em 
geral (como aulas de natação, hidroginástica e artes marciais) deverão cumprir o 
Protocolo Para Funcionamento De Academias, Centros de Treinamento e 
Congêneres. 

 

3-Os demais serviços oferecidos em clubes deverão seguir os seguintes critérios: 

I. A conferência do documento de acesso ao estabelecimento deverá ser visual ou 
através de leitores óticos, sem contato manual por parte do atendente. 
Preferencialmente não usar sistema de biometria ou realizar a higienização do 
equipamento após cada uso; 

II. Em locais com possíveis aglomerações o estabelecimento deverá delimitar com 
marcações no piso (sinalização horizontal) o espaço de 1,5 m entre usuários; 

III. Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (máscaras, óculos de proteção e/ou 
protetores faciais, quando possível), a serem fornecidos pelo estabelecimento, a 
todos os trabalhadores, colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço; 

IV. Os frequentadores/usuários só poderão ter acesso e permanência no 
estabelecimento utilizando máscaras, excetuando-se no momento da alimentação; 

V. Disponibilizar álcool a 70% a todos os funcionários, clientes e frequentadores, 
instalando dispensadores a cada 70 m2 em pontos estratégicos, como entradas do 
clube, pontos de alimentação (preferencialmente em cada mesa) e pontos 
distantes de lavatórios; 

VI. Higienizar os sanitários e demais locais do estabelecimento antes da abertura, e 
freqüentemente durante o funcionamento sempre que necessário; 

VII. Disponibilizar Depósito de Material de Limpeza (DML), dotado com pia tanque, 
armário para a guarda de produtos e materiais utilizados na assistência e carro 
MOP:  

a) Adquirir produtos saneantes com registro na ANVISA;  
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b) Elaborar protocolo de higienização do ambiente, seguido de treinamento dos 
trabalhadores, devendo seu registro ser arquivado para apresentação à autoridade 
sanitária competente;  

VIII. Suprir os sanitários com materiais necessários à higiene pessoal (sabão líquido e 
papel toalha) dos trabalhadores, colaboradores, terceirizados, prestadores de 
serviço e frequentadores; 

IX. Objetos tocados/manuseados com frequência devem possuir atenção especial 
na higienização (como torneiras, bebedouros, maçanetas, bancos e bancadas); 

X. Fica proibido o funcionamento dos bebedouros com biqueiras, podendo ser 
utilizados os bebedouros de uso exclusivo para garrafas e copos, garantindo 
constante higienização com registro de limpeza e manutenção do filtro; 

XI. Fica vedada a/o: 

- realização de torneios ou eventos competitivos; 

- consumo de bebidas alcoólicas nas proximidades dos campos e quadras; 

- utilização de áreas coletivas tais como saunas e afins; 

- utilização de espaços que gerem aglomeração, excetuando-se composição do 
mesmo núcleo familiar, desde que respeitadas as recomendações de 
distanciamento; 

XII. As salas de jogos deverão atender a quantidade máxima de 1 frequentador a 
cada 6 m2; 

XIII. Organizar o layout da sala de jogos de forma a facilitar o distanciamento entre 
as pessoas; 

XIV. As áreas destinadas às práticas esportivas individuais (como corrida, 
caminhada e ciclismo) deverão ser sinalizadas de forma a seguir um único fluxo 
evitando o cruzamento entre os praticantes; 

XV. Para uso de piscina deverá obedecer ao espaçamento mínimo de 9m² por 
usuário ou banhista. Manter constantemente a concentração de cloro ativo em 3 
ppm (3g de cloro ativo para cada 1.000 litros de água), com realização de leitura e 
manutenção dos registros;  

XVI. Atividades realizadas no estabelecimento não dispostas neste protocolo 
deverão ser avaliadas pela autoridade sanitária competente, após inspeção; 

XVII. Os colaboradores que apresentarem sinais ou sintomas de resfriado ou gripe 
deverão ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid (73 – 988662776 ou 98866 2164) para que os 
mesmos sejam testados; 
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4- Orientações ao estabelecimento: 

I. Recomenda-se medir com termômetro do tipo eletrônico, à distância, a 
temperatura de todos os entrantes, caso seja apontada uma temperatura superior 
a 37,5°C, não deverá ser permitido o acesso ao estabelecimento e orientar que 
procure um atendimento médico; 

II. A realização de treinamento com os colaboradores quanto à correta utilização 
de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), dos materiais higienizantes e 
ferramentas próprias, bem como, quanto ao correto descarte das máscaras. Tais 
treinamentos deverão ser registrados, assinados, datados e arquivados, para 
avaliação da autoridade sanitária; 

III. Recomenda-se a fixação de banners, placas, cartazes ou adesivos em pontos 
estratégicos com as principais orientações quanto segurança, ao correto uso de 
máscaras cobrindo boca e nariz, distanciamento e higiene da mãos; 

IV. Recomenda-se o envio eletrônico aos associados de informativo com as 
principais orientações a serem seguidas no estabelecimento; 

V. Recomenda-se a observação da capacidade limite de ocupação nos diversos 
espaços de convivência e dependências do estabelecimento, considerando-se o 
distanciamento mínimo de 1,5mt entre as pessoas. 

5- Os estabelecimentos deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas 
neste Protocolo, sob pena de multa, interdição e demais sanções administrativas e 
penais, nos termos previstos em Leis e Decretos que regem a matéria. 
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